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Conscientização: A instituição de um dia comemorativo pode
ajudar a aumentar a conscientização sobre a importância do trabalho
realizado pelos conselheiros cristãos, bem como promover o diálogo e
a troca de experiências entre os profissionais da área.

Reforço da identidade ministerial: A criação de uma data co-
memorativa específica para os conselheiros cristãos pode fortalecer a
identidade ministerial desses profissionais, ajudando-os a se sentirem
mais valorizados e reconhecidos.

Promoção do respeito à diversidade religiosa: A criação do
Dia Estadual do Conselheiro Cristão pode ser uma oportunidade para
promover o respeito à diversidade religiosa e à liberdade de crença,
mostrando a importância do diálogo e da tolerância entre as diferentes
religiões.

Pelo exposto venho pedir apoio de meus pares para apro-
vação do presente projeto.

*(Republicado por haver saído com incorreções.)

*PROJETO DE LEI Nº 1695/2023

DECLARA A “FEIRA LIVRE DE VOLTA REDONDA” COMO PATRIMÔ-
NIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados JARI OLIVEIRA, Munir Neto.

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Cul-
tura; e de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regio-
nal.
Em 09.08.2023.
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE.
*(Republicado por haver saído com incorreções.)

*PROJETO DE LEI Nº 1776/2023

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 2.877, DE 22 DE DEZEMBRO DE
1997, PARA INCLUIR POLICIAIS CIVIS, MILITARES E PENAIS,
BOMBEIROS MILITARES, ALÉM DE PROFESSORES, MÉDICOS E
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM DA REDE PÚBLICA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO COMO ISENTOS DE IPVA.
Autor: Deputado ELTON CRISTO.

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Transportes; de Servidores Públicos; de Segurança Pública e
Assuntos de Polícia; de Defesa Civil; de Educação; de Saú-
de; de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual e de
Fiscalização dos Tributos Estaduais; e de Orçamento, Finan-
ças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 16.08.2023.
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, RESOLVE:

Art. 1º - Fica incluído o inciso XVI ao Artigo 5° da Lei Es-
tadual n° 2.877, de 22 de dezembro de 1997, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 5°...
“XVI - Os policiais civis, militares e penais, bombeiros mili-

tares, além de professores, médicos e profissionais da enfermagem
da rede pública do Estado do Rio de Janeiro, limitado a um único
veículo por CPF”.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Edifício Lúcio Costa, 16 de agosto de 2023.
Deputado ELTON CRISTO.

J U S T I F I C AT I VA

Os médicos, policiais e professores são profissionais essen-
ciais para a sociedade, pois exercem funções de saúde, segurança e
educação, respectivamente. Essas áreas são direitos fundamentais
dos cidadãos e deveres do Estado, conforme a Constituição Federal
de 1988. Portanto, esses profissionais merecem reconhecimento e va-
lorização por parte do poder público.

Uma forma de demonstrar esse reconhecimento e valorização
é isentá-los do pagamento de IPVA, que é um imposto estadual co-
brado sobre a propriedade de veículos automotores. O IPVA tem co-
mo fato gerador a mera propriedade do veículo, ou seja, não leva em
conta o uso que se faz dele. Isso significa que os médicos, policiais e
professores pagam o mesmo imposto que qualquer outro proprietário
de veículo, independentemente da finalidade que dão ao seu automó-
vel.

No entanto, os médicos, policiais e professores utilizam seus
veículos não apenas para fins pessoais, mas também para fins pro-
fissionais. Os médicos precisam se deslocar para atender pacientes
em diferentes locais, como hospitais, clínicas e domicílios. Os policiais
precisam se deslocar para cumprir suas missões de prevenção e
combate ao crime. Os professores precisam se deslocar para lecionar
em diferentes escolas, muitas vezes distantes de suas residências.
Esses deslocamentos são necessários para garantir o acesso à saú-
de, à segurança e à educação da população.

Logo, os médicos, policiais e professores utilizam seus veí-
culos como instrumentos de trabalho, contribuindo para o bem-estar
social. Por isso, eles deveriam ser isentos do pagamento de IPVA,
que é um imposto que não considera a função social do veículo. Essa
isenção seria uma forma de reduzir os custos desses profissionais
com a manutenção de seus automóveis e de incentivar o seu desem-
penho em suas atividades.

Portanto, isentar médicos, policiais e professores do paga-
mento de IPVA seria uma medida justa e benéfica para esses pro-
fissionais e para a sociedade como um todo.

*(Republicado por haver saído com incorreções.)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 274/2023

CONCEDE O PRÊMIO DANDARA À JORNALISTA RAFAELLE DA
SILVA SERAPHIM.
Autor: Deputada TIA JU

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 22.08.2023
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o PRÊMIO DANDARA para a jornalista
Rafaelle da Silva Seraphim.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Edifício Lúcio Costa, 17 de agosto de 2023.
Deputada TIA JU
2ª Vice-Presidente da ALERJ

J U S T I F I C AT I VA

Rafaelle da Silva Seraphim cresceu no bairro de Cavalcanti,
subúrbio da Zona Norte do Rio de Janeiro, é negra e tem 32 anos.
Formada em Jornalismo, em 2014, pela Faculdade Hélio Alonso (FA-
CHA), a homenageada é mestranda em Mídias Criativas pela Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ).

Em junho de 2023, a homenageada deu um grande passo na
carreira, quando foi contratada para ser comentarista oficial do Grupo
Globo, estreando na Copa do Mundo Feminina de Futebol/2023.

Hoje, a homenageada é uma das poucas jornalistas pretas
trabalhando com jornalismo esportivo no audiovisual; atualmente, a
única atuando no Rio de Janeiro, e também a única que é comen-
tarista em uma grande emissora.

Detentora de uma carreira brilhante, em 2008, Rafaelle Se-
raphim foi aprovada em processo seletivo para estagiar no Grupo Glo-
bo, onde atuou na área de pós-produção. Efetivada no mesmo ano,
atuou como editora de mídias audiovisuais. Trabalhou em grandes
eventos esportivos (Copa do Mundo em 2010, 2014, 2018 e 2022 e
Olimpíadas em 2012, 2016 e 2022) e nos principais programas de es-
porte do canal SporTV, como o Redação SporTV, onde foi editora fixa
por sete anos.

Já trabalhou em vários programas do GNT (Papo de Segun-
da, Fazendo a Festa, Lugar de Criança e Boas vindas, entre outros).
Em 2021, assinou edição e finalização do documentário Sobre Nós,
do Globoplay.

Rafaelle Seraphim é também uma das idealizadoras e pod-
caster do projeto Ubuntu Esporte Clube, primeiro projeto audiovisual
da Globo, criado em 2020, exclusivamente, por jornalistas negros.

A apaixonada por esportes desde criança, principalmente pe-
lo futebol, ela sempre batalhou para galgar espaços na área da co-
municação esportiva. No dia 20 de novembro de 2019, data em que
se comemora o Dia da Consciência Negra no Brasil, a jornalista foi
chamada pela primeira vez para integrar o time de comentaristas do
Redação do SporTV, sendo considerada pioneira desde então, já que
não havia registro de mulheres negras ocupando esse cargo.

Em uma entrevista, a jornalista comentou que nunca teve
uma referência para querer ser comentarista e que quando falava
dessa vontade, as pessoas sempre entendiam que ela queria dizer re-
pórter ou apresentadora. Firmemente, Rafaelle corrigia dizendo que
não, que queria ser a pessoa da bancada, comentando o que acon-
tece no futebol. Após esse episódio, ela foi convidada para comentar
jogos pela CBF TV.

Além do currículo profissional extenso e do trabalho impecá-
vel que tem realizado na frente das telinhas, com informações sobre a
Copa Feminina, Rafaelle é um símbolo de representatividade para mi-
lhares de mulheres e, principalmente, mulheres negras, cariocas e de
todo Brasil, que, infelizmente, ainda não se enxergam neste espaço.

Atualmente, temos um grande nome na TV aberta que é a
Karine Alves, mas é fato que, por conta do racismo estrutural do nos-
so país, há uma desvantagem para jornalistas negras no esporte.

Hoje, ainda vemos um número tímido de mulheres pretas fir-
mando seu espaço na comunicação esportiva. Por isso, Rafaelle Se-
raphim continua se empenhando para ser uma referência positiva,
abrindo portas para que outras mulheres negras possam chegar lá,
seja como comentarista, repórter ou apresentadora, ocupando o lugar
de destaque que merecem.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 275/2023

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E O RESPECTIVO DIPLOMA
A SILVIO LUIZ DE ALMEIDA
Autor: Deputada DANI MONTEIRO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 22.08.2023
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Tiradentes e o respectivo
diploma a Silvio Luiz de Almeida, Ministro dos Direitos Humanos e Ci-
dadania.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 22 de agosto de 2023.
Deputados DANI MONTEIRO, Carla Machado, Carlos Minc,

Elika Takimoto, Flávio Serafini, Jari Oliveira, Marina do MST, Professor
Josemar, Renata Souza, Renato Machado

J U S T I F I C AT I VA

Silvio Luiz de Almeida, conhecido como Silvio de Almeida,
atualmente Ministro dos Direitos Humanos e Cidadania da República,
jurista renomado e referência não só no campo do direito, mas tam-
bém na sociologia, tendo obras importantíssimas sobre relações ra-
ciais e racismo entre as mais vendidas do país.

Como jurista, é um advogado da área de Direito Empresarial,
com os títulos de Doutor e Pós-Doutor em Filosofia e Teoria Geral do
Direito pela Faculdade de Direito da USP, tem se destacado nos úl-
timos anos por artigos e livros nas áreas do direito, da ética, eco-
nomia política e das relações raciais. Seu livro “O que é racismo es-
trutural?” é considerado um dos mais importantes estudos recentes no
campo dos estudos sobre raça e racismo. É também professor de
Compliance Antidiscriminatório e Governança e Ética Corporativa na
Escola de Administração de Empresas de São Paulo da Fundação
Getúlio Vargas (FGV-EAESP), de Estado e Direito no Pensamento So-
cial Brasileiro na Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas e de
Filosofia do Direito e Pensamento Social Brasileiro na tradicional Fa-
culdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie, nos cur-
sos de graduação e de pós-graduação em nível de mestrado e dou-
torado.

Além desta longa carreira acadêmica, Silvio também é conhe-
cido como fundador do Instituto Luiz Gama, que é uma associação
civil sem fins lucrativos formada por um grupo de juristas, acadêmicos
e militantes dos movimentos sociais que atua na defesa das causas
populares, com ênfase nas questões sobre os negros, as minorias e
os direitos humanos. O Instituto foi fundado no ano de 2008 e tem se
destacado desde então na luta por direitos da população negra, não
só em São Paulo mas no país todo, sempre se colocando contra os
abusos dos poderes públicos contra a população.

Silvio vinha se destacando muito nos últimos anos, muito em
função da importância de sua obra “O que é Racismo Estrutural” que
foi lançado no ano de 2018. O tema desde então tem estado em to-
das as discussões sobre racismo na sociedade brasileira e tem sido a
principal referência para a discussão do tema. Tem servido de base
para as maiores lutas antirracistas no país e isso demonstra a im-
portância de Silvio na luta por garantia de direitos para a população
negra no Brasil.

No fim de 2022, Silvio por conta de toda a trajetória exposta,
e também por conta dos posicionamentos em defesa da democracia
em nosso país nesse ano tão emblemático, foi convidado a integrar o
então recém eleito governo do Presidente Lula como Ministro dos Di-
reitos Humanos e Cidadania do Brasil, tendo assumido o cargo em 1
de janeiro de 2023. Desde então, Silvio tem se mostrado um defensor
da população e incansável na luta dos mais vulneráveis de nosso
país, agora na função de Ministro de Estado.

Diante do exposto, reforço a importância e relevância de Sil-
vio de Almeida e seu trabalho em nosso país, seja como jurista, como
intelectual e também como Ministro, portanto, nada mais justo que o
mesmo receba a maior honraria de nosso estado.

Por esta razão, solicito o apoio dos meus Pares para apro-
vação desta honraria.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 276/2023

CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA À
TARCÍSIO GOMES DE FREITAS.
Autores: Deputados ALAN LOPES; ANDRE CORREA

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Normas Internas e Proposições
Externas.
Em 22.08.2023
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido Medalha Tiradentes e respectivo diplo-
ma à TARCÍSIO GOMES DE FREITAS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Edifício Lúcio Costa, 16 de agosto de 2023.
Deputados ANDRÉ CORREA, ALAN LOPES, Átila Nunes,

Brazão, Carla Machado, Célia Jordão, Claudio Caiado, Dionísio Lins,
Dr. Pedro Ricardo, Luiz Claudio Ribeiro, Luiz Paulo, Munir Neto

J U S T I F I C AT I VA

Tarcísio Gomes de Freitas, atual governador do estado de
São Paulo. É um engenheiro, militar da reserva e político brasileiro. É
o 64.º governador do estado de São Paulo desde 2023. Foi ministro
da Infraestrutura no governo Jair Bolsonaro, bem como diretor-execu-
tivo e diretor-geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes durante o governo Dilma Rousseff.

Tarcísio de Freitas é servidor público de carreira, no cargo de
consultor legislativo (área de desenvolvimento urbano, trânsito e trans-
portes) da Câmara dos Deputados desde 2015.

Formou-se em ciências militares pela Academia Militar das
Agulhas Negras (AMAN), em 1996, e em engenharia civil pelo Ins-
tituto Militar de Engenharia (IME), em 2002 , tendo obtido a maior mé-
dia histórica do curso na instituição.[7] Também pelo IME, concluiu o
mestrado em engenharia de transportes em 2008.[6]

Foi oficial do Exército Brasileiro na área de engenharia, de
1996 a 2002, quando passou a atuar como engenheiro do Exército,
tendo sido chefe da seção técnica da Companhia de Engenharia do
Brasil na Missão das Nações Unidas para a Estabilização do Haiti,
entre 2005 e 2006.

Dentre algumas ações de sua atuação como Ministro desta-
ca-se o bem-sucedido leilão de concessão de 12 aeroportos, distribuí-
dos em oito estados

Pelo exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares pa-
ra a aprovação desse projeto

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 277/2023

INSTITUI O PRÊMIO MÃE BERNADETE, NO ÂMBITO DA ASSEM-
BLEIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autores: Deputados ÁTILA NUNES, Elika Talimoto

D E S PA C H O :
A imprimir e à Mesa Diretora.
Em 22.08.2023
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR - PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído, na Assembleia Legislativa do Estado
do Rio de Janeiro, “PRÊMIO MÃE BERNADETE”, para premiar anual-
mente pessoas naturais ou jurídicas que se destacaram em contribuir
decisivamente para a paz no campo, bem como na luta contra con-
flitos agrários no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O Deputado que propuser a concessão do “Prêmio
Mãe Bernadete” fará através de Projeto de Resolução devidamente
justificado e acompanhado de currículo do nome da pessoa física ou
ata e estatuto da pessoa jurídica proposta.

Art. 3º O Diploma deverá ser assinado pelo presidente da
ALERJ - Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e pelo
parlamentar idealizador do Projeto de Resolução.

Art. 4° O Prêmio será entregue sob a forma de um Diploma
no qual será estampado, em marca d'água, o busto da “Mãe Berna-
dete”, bem como o brasão da Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, assegurada a inscrição “Prêmio Mãe Bernadete”, cen-
tralizada no alto do Certificado.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício Lúcio Costa, 22 de agosto de 2023.
Deputados ÁTILA NUNES, ELIKA TALIMOTO

J U S T I F I C AT I VA

O Projeto de Resolução, visa instituir o “Prêmio Mãe Berna-
dete”, para premiar anualmente, pessoas naturais ou jurídicas que se
destacaram em contribuir decisivamente para a paz no campo, bem
como na luta contra conflitos agrários no Estado do Rio de Janeiro.

Maria Bernadete Pacífico, mais conhecida como “Mãe Berna-
dete” era Ialorixá, da religião do candomblé e coordenava uma as-
sociação de cerca de 120 agricultores que produzem e vendem fa-
rinha para vatapá, além de frutas e verduras.

A luta pela terra no Estado do Rio de Janeiro é influenciada
principalmente pelo avanço do processo de urbanização e pela deca-
dência da agricultura no estado.

Importante destacar, que com a ampliação das áreas urba-
nizadas em torno da metrópole e das cidades médias do interior, o
incentivo ao turismo nas regiões litorâneas, o abandono de antigos
cultivos e os loteamentos promovidos através da grilagem de terras
são os principais fatores geradores dos conflitos agrários.

A combinação contraditória da criação de áreas agrícolas e a
valorização das terras no entorno da metrópole geram as condições
para a eclosão de uma série de conflitos na Baixada Fluminense,
uma vez que muitos lavradores foram atraídos para a região em bus-
ca das terras que muitas vezes são “dadas” pelo governo, como tam-
bém ao mesmo tempo em que o capital fundiário via nas terras re-
cuperadas uma fonte de realização da renda na terra.

Assim, ao passo muitos lavradores se instalaram nas terras
próximas aos núcleos urbanos na condição de posseiros para produzir
alimentos para a crescente população metropolitana, proprietários e
grileiros que disputavam o controle dessas áreas, para uso agrícola,
mas principalmente para a destinação dessas terras para a expansão
urbana da metrópole, através de loteamentos.

Nesse passo, a mobilização camponesa conseguiu arrancar
dos governos ações que redundaram na criação de assentamentos
que contribuíram para revitalizar a duras penas a própria agricultura
fluminense, que na última década prevaleceu amplamente a lógica da
contrarreforma agrária, expropriando trabalhadores rurais, expulsando
os das terras, intensificando a urbanização da população fluminense e
transformando as terras em propriedade do capital e fonte de renda
da terra.

Diante do exposto conto com colaboração dos nobres pares,
para a aprovação deste Projeto de Resolução.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 128/2023

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, SR CLÁUDIO CASTRO, A CRIAÇÃO
DE FAIXA EXCLUSIVA PARA MOTOS VIA EXPRESSA PRESIDENTE
JOÃO GOULART, POPULARMENTE CONHECIDA COMO LINHA
VERMELHA
Autor: Deputado GIOVANI RATINHO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Indicações Legislativas.
Em 22.08.2023
DEPUTADO RODRIGO BACELLAR, PRESIDENTE

Encaminhar, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitação de envio de Men-
sagem a esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto:

ANTEPROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE FAIXA PARA MOTOS NA VIA EX-
PRESSA PRESIDENTE JOÃO GOULART NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - O Poder Executivo criará a faixa exclusiva para mo-
tos em toda a extensão da Via Expressa Presidente João Goulart no
Estado do Rio de Janeiro.
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